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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito a inserção no ambiente escolar de noções mais amplas de cultura e tradições gaúchas,  um projeto que abrange não somente a dança, mas também os aspectos culturais e históricos da formação do gaúcho, sendo “aulas” de cultura gaúcha, que poderão ser ministradas por oficineiros ou através de um convênio com o CTG.

O projeto da dança gaúcha, já consagrado na rede escolar em alguns municicpios, traz o entendimento de que a dança e as artes, de uma maneira geral, são caminhos muito importantes para a transformação da comunidade, pois trabalham regras e valores sociais e culturais que representam e simbolizam os papeis vividos no cotidiano de cada cidadão.

Valorizando e entendendo o conteúdo histórico e cultural das danças tradicionais, do folclore, da história, e da função social e cívica dos Centros de Tradições Gaúchas, o projeto contribui para a formação de indivíduos críticos e atuantes na sociedade.

Na execução deste projeto, num primeiro momento, é preciso compreender a visão dos alunos sobre cultura gaúcha, usos, costumes e manifestações folclóricas. Curioso, dizem os oficineiros, é que por vezes os alunos não se dão conta que a tradição gaúcha está presente no dia dia-a-dia de forma sutil, porém marcante. 

O objetivo é repassar aos alunos conhecimentos teóricos e práticos de cultura e tradições gaúchas através da dança, poesia, música, lendas, usos e costumes, símbolos oficiais e sociais do RS, manifestações intelectuais, literatura, brinquedos e brincadeiras, jogos e outros.


Três Passos, 30 de outubro de 2019.



Flavio Habitzreiter			Ido V. Rhoden
Vereadores da Bancada do PTB
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